
Aft  Wo AUTOGRAFO N.° 3978/2018 	Lei n. °  

9 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.° 05/2018 do Executivo: 

'*LTERA 0 INCISO "V" DO ARTIGO V E 
ALINEA "D" DO PARAGRAFO UNICO DO 
ARTIGO 30  DA LEI COMPLEMENTAR N° 03, DE 
14 DE NOVEMBRO DE 2018 QUE CONCEDE 
ISENçAO DE IMPOSTO PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANO -1PTU- *05 IMOVEIS 
HAS CONDIçOES QUE ESPECIFICA" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARD1NOPOLIS APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 0  0 incisoV do artigo 2a  da Lei Complementar no 03, de. 14 de novembro 
de 2018, passa a vigorar corn a seguinte redação 

"Art 20  Para contribuintes aposentados ou pensionistas 
cumprir Os seguintes requisitos 

......................... 

V- 0 imóvel objeto de requerimento não .poderá ter area 
construlda superior a 11m 2  e o terreno de sua edificação 
näo pode ser superior a 200m 2 , e -a edificação deverá ser do 
tipo médio definido no Anexo II, Tabela III, letra "c"  da Lei 

..--Complementar Municipal no 01/2004 de:  02 de juiho de 
2004 

Art 20  A alinea "d" do paragrafo uritco do artigo 3a da Lei Cornplementar no 03, 
de 14 de novembro de 2018, passa a vigorar corn a seguinte redaçâo: 

"Art. 30  Para contribuinte portador de doença grave ou 
deficiente provar uma das seguintes enfermidades: 

Parágrafo Unico- Além de comprovar a enfermidade deverá 
preencher os seguintes requisitos: 

d- 0 imóvel objeto de requerimento não poderá ter area 
construida superior a 11m 2  e 0 terreno de sua edificação 
não pode ser superior a 200m 2, e a edificação deverá ser do 
tipo médio definido no Anexo II, Tabela III, letra "c" da Lei 
Complementar Municipal n° 01/2004 de 02 de juiho de 
2004." 
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Art. 30  Para a isençào do exercIcio de 2019 o pedido poderá ser feito ate o 
üttimo dia do mês de janeiro de 2019. 

Art, 40..  Esta Lei Compleméntar entra em vigor na data de sua pubticaçâo. 

Jardinópolis, 17 de dezembro de 2018. 

José Furipedes Ferreira 2  

Presidente 
Cmara Municipal de JardinOpoiis-SP 

REGISTRADO B PUBLICADO na Secretana da Cãinara Municipal de Jardmopolis-
SP, aos dezessete thas do més de dezembro de 2018 


